
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número / ( .ª) ​

PERGUNTA Número / XVII ( 1 .ª)

Expeça - se

Publique - se

O Secretário da Mesa

Assunto: Proposta de revogação integral de financiamento aprovado à NERLEI

Destinatário:Ministro da Economia e da Coesão Territorial

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

A NERLEI – Associação Empresarial da Região de Leiria enfrenta no dia de hoje uma
situação de extrema gravidade, relativa ao projeto conjunto n.º COMPETE2030-
FEDER-00251400, que já concretizou mais de 6,8 milhões de euros de investimento
— correspondentes a cerca de 92% do montante total previsto — e que permitiu
apoiar diretamente mais de 120 pequenas e médias empresas no seu percurso de
internacionalização.

Apesar de meses de pedidos de esclarecimento quanto à elegibilidade de
determinados custos individualizáveis, nunca foi dada resposta clara pelo AICEP ou
pelo Compete 2030. Em outubro de 2024, numa atitude de boa-fé e de transparência,
a NERLEI submeteu novamente a questão em sede de auditoria preventiva. Ainda
assim, em março de 2025 foi surpreendida com uma proposta de revogação integral
do financiamento, no valor de quase 4 milhões de euros.

Estamos perante uma situação dramática que fragiliza de forma direta a tesouraria de
mais de uma centena de pequenas e médias empresas, mina a confiança dos
empresários nos programas públicos e coloca em causa a credibilidade do Estado
português. Não é aceitável que associações empresariais e empresas sejam
penalizadas pela ausência de respostas claras da Administração Pública.

Assim, perguntamos a V. Ex.ª:

1. Que medidas vai o Governo adotar para resolver este caso concreto da NERLEI e
proteger as PME envolvidas?

2. Que garantias pode dar de que situações como esta não se repetem, assegurando
previsibilidade, segurança jurídica e confiança nos mecanismos de apoio à
internacionalização?

3. Vai o Ministério da Economia e da Coesão Territorial garantir que este projeto seja

X



encerrado de forma favorável, salvaguardando as empresas envolvidas e a confiança
no Portugal 2030?

Palácio de São Bento, 19 de Setembro de 2025

Deputado(a)s

CATARINA LOURO(PS)
EURICO BRILHANTE DIAS(PS)

Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de
outubro de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está
delegada nos Vice-Presidentes da Assembleia da República.
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